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Art. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro, 28 de junho de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

PORTARIA NO 6.797, DE 28 DE JUNHO DE2O22,

"Dispõe sobre a Promoçäo Funcional de Grau à Servidores Públicos Municipais de Marmeleiro, Estado do Paraná"

O Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento no artigo 23 da Lei
no 2.096, de 23 de setembro de 2013 e considerando a Ata no 139 de 28 de junho de 2022, do Núcleo de Gestäo da

^Carreira dos Servidores do Quadro Geral,

RESOLVE;

Art. 1o. Conceder Promoção Funcional de Grau, aos servidores abaixo relacionados, do Quadro Geral do Municfpio de
Marmeleiro, com fundamento no que dispõem o artigo 23 da Leino 2.096/2013.

Nome Matrícula Carqo Grau Anterior Grau da Promocão
Chaiane Gonçalves de Oliveira 12283 Servente-Merendeira il
Elmita Macedo Rocha 19414 Servente-Geral il

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2022.

Marmeleiro, 28 de junho de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

CHAMAMENTO PÚBLICO NO OO4I2O21 PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1 06/2021 -LIC
RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICACÃO

A comissão de licitaçäo, designada através da Portaria n" 6.597 de 01 de outubro de 2021, com base na Lei Federal n"
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado da licitaçåo em epígrafe. A pessoa jurfdica habilitada é a
seguinte:

. CL¡NICA MÉDlcA MAIS SAÚDE PARA VOCÊ LTDA, inscrita no CNPJ n' 33.704.539/0001-80, para os itens 01,02,
03 e 04 do Edital.

Marmeleiro, 28 de junho de 2022.

Ricardo Fiori
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

EXTRATO PARA PUBL|CAçÃO nrA DE REG|STRO DE PREçOS No 142t2022 PREGÃO
ELETRÔNICO NO 05312022

In ício
rcP
Brasil

CONTRATANTE: MUNICf PIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: CMP COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA
OBJETO: A implantaçäo de Registro de Preços para aquisiçäo/contratação dos produtos/serviços abaixo especificados

Dlárlo Oficial Assinado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP- o Mun¡cfp¡o de Marmelelro dá garantla da autent¡cldade deste
documento, desde que vlsualizado através de

http://ww.marmeleiro.pr.Eov.brl no llnk Dlárlo ofic¡al.
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 22OO-2 do Ar1. 100 de 24.08.01 da ICP-Brasil
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

85,00 2.975,0002 35 Un.

Prestaçäo de serviço de limpeza e desinfecçåo de caixas d'água
com capacidade até 1.000 litros.
lncluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mäo de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de
Garantia de eficiência do procedimento de execuçäo de até 6
meses e realizar a aplicacäo se necessário, sem ônus adicionais.

280,00 12.320,0006 44 Chamada

Prestaçäo de serviço para desentupimento e limpeza de ralos,
pias, canos em geral, vasos sanitários, mictórios e similares, com
sistema Roto-Rooter com cabos 5/8 incluindo o fornecimento de
todo o material e equipamentos necessários, mão de obra e
deslocamento.

15.295,00Valor Total Estimado
PRAZO DE E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 24 de junho de 2022

Marmeleiro, 24 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: COMERCIAL AGROALBA EIRELI
OBJETO:A im ode de tea

CIA: da assinatura da ata de registro de preços alé 23

dos roduto

de 2023.

aba es

O Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsual¡zado atrevés de

http://ww.mârmele¡ro:Þr.sov.brl no llnk Diárlo Oflclal.

ExjfRAir,re¡p.ARn puBLrcAçÃlE#ffoiiitã"iF[i3)iioTfurços,N: :!43t2e?*2 PR,Fçao

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla 2200-2 do Art. 10! de 24.08.01 da ICP-Bras¡l

0,31 13.322,87

Prestaçåo de serviço de desinsetizaçäo de unidades de prédios
priblicos.
(Eliminar e prevenir a proliferaçäo de baratas, cupins, formigas,
mosquitos e outros insetos, aracnf deos, quilópodes e
aracnfdeos e outros que infestam ambientes e estruturas).
Serviço a ser realizado em toda a área construfda, bem como
caixas de passagem e gordura, ralos e aflns. lncluindo o
fornecimento de todo o material e equipamentos necessários,
mäo de obra e deslocamento.
OBS: A emprese contratada deverá apresentar Certificado de
Garantia de Eficiência do procedimento de execução de até 3
meses e realizar a aplicaçäo se necessário, sem Ônus
adicionais.

01 42.977 M2

3.725,00149,0003 25 Un

Prestação de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d'água
com capacidade de 1.001 à 5.000 litros.
lncluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mäo de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de
Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6
meses e realizar a aplicaçåo se necessário, sem ônus
adicionais.

5.120,00256,00Prestaçäo de serviço de limpeza e desinfecçåo de caixas
com caoacidade de 5.001 à 10.000 lihos

d'água
04 20 Un.

rcP
Brasil
Ð=:
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
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lncluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, måo de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de
Garantia de eflciência do procedimento de execução de até 6
meses e realizar a aplicaçäo se necessário, sem ônus
adicionais.

365,00 1.460,0005 04 Un

Prestaçäo de serviço de limpeza e desinfecção de caixas d'água
com capacidade de 10.001 à 20.000 litros.
lncluindo o fornecimento de todo o material e equipamentos
necessários, mäo de obra e o deslocamento.
OBS.: A empresa contratada deverá apresentar Certificado de
Garantia de eficiência do procedimento de execução de até 6
meses e realizar a aplicação se necessário, sem ônus
adicionais.

374,97 18.748,5007 50 Un
Prestaçäo de serviço de controle de morcegos. (Eliminar e
prevenir a proliferaçäo de morcegos) em prédios públicos do
municfpio, com área construlda de até 1.500 m'z.

0,28 16.145,3608 57.662 M2

Prestação de serviço de desratização.
(Eliminar e prevenir a proliferação de ratos) em prédios públicos
do municlpio, com área construfda de até 2650m'?. Sendo o
serviço a instalaçäo do material e execução de duas
manutençÕes, a primeira com 30 dias e a segunda em 60 dias,
(procedimento total em 90 dias) incluindo o fornecimento de todo
o material e equipamentos necessários, mäo de obra e
deslocamento e a elaboraçäo de relatório de visitas.

58.521,73Valor Total Estimado
DE U E VIG lA: da assinatura da ata de registro de preços alê 23 de junho de 2023

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 24 de junho de 2022.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO COTTRATO DE COMPRA E VENDA No 064/2022 (Pregäo
Eletrônico No 04412022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICf PIO OT MARMELEIRO
CONTRATADA: TOSCAN TRANSPORTES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para aquisiçäo de óleo diesel (5500), recurso este, promovido pela Secretaria de
Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná (SEAB) para promover a recuperaçåo das estradas rurais em

consonåncia com as diretrizes do Projeto de Recuperação'da Traiegabilidade de Estraðas Rurais pelo CONVÊN|O

044t2022.
VALOR TOTAL: R$ 69.929,73 (sessenta e nove mil e novecentos e vinte e nove reais e setenta e três centavos)
PRAZO DE EXECUçÃO e VIOÊf.¡ClA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura,

ou seja, até 23 dejunho de 2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 de junho de 2022.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 24 de junho de 2022

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

lniciorGp
Brasil
D=r

Dlár¡o Oflc¡al Assinado Eletronicamente com Certiflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medldâ Prov¡sór¡a 22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Municfp¡o de Marmelelro dá garantla da autent¡cldade deste

documento, desde que vlsualizado através de

htto://ww.marmeleiro.pr.qov.brl no llnk Diárlo oficlal.
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Estado do pamná.

LEI MUNICIPAL N,O 4,939. DE 24 DE JUNHO DE 2022
AllerE a Lol Munlcip€l nt 3.728, do 26 de malo do 20i0 que "dbgóo sbrô a crlacão dã
Èmprogo Pubtico n0 åmbito da Admlnlslraçåo oketa do Munlclp¡o d€ Franchco éêlkão
e dá oulfas provldånctas'.

. FAçO SABER que I Câmara Mu¡¡c¡pal de V€r€ado¡es aprovou, s eu sn.
clono a segulnlo Lell

.Arl. 
I'Flc6 ålt€rsdo å r€daç¿o do S 3', artgo io, da Lel Municlpal no 3.72g,

d-8-2-6de maìo de 2010, que passa a vlgorû com a s€gu¡nlo redaçåo:
'S 3'AJomada ds trabatho diária dos ocupanles dos ðmpreqos 0übllcos de Aoente C0.
munilário de Saúde (ACS) e deAgenle de Combate a EndemtasiACEt será ¿ãos tonor
horas dládas € 40 (quaronla horas) somanåis, o o! seus salárlos menials ser¿o raioecl
llvamenl€ n0 valtrle 02 (dols) sâtár{os mlnlmos naclonais,. (NR}

Arl. 20 Rovog¡m-so as dhposlÇöss em contrádô e¡i esmclãt os ¡nckos I e
r do 3", srlrgo l., da Lot Munlctpat n" 3.726;do 26 d; malãos rbtd'--" --' -'- -

, ..Art.3Þ 
Esla Lel enl€ em v¡gor nâ dalâ de sua publicaçáo, @m eloilos linan-

cefos a pâdir ds 06 d€ nãlo dE 2022.
Franclsco Êottráo. Eslãdo do paraná, 24 dejunho ds 2022,

CLEBER FONTANA
pREFEtTo MUNtcipAL

LEI MUNICIPAL N,04,940, DE 27 DE JUNHO DE 2022
D¡spõe sobrs o'PROGRAMAWI-Fl LIVRE CONECTABELTRÄO', em nracas e oaroues
públlcos s po¡tos ludst¡cos do l\¡unlctpto ds Franctsco eølrao, poi tnteimO'Oo aáioìrvã-
nios e parcedas, e dá oukas Drcvldénclas.

. FAçO SABER qug a Cámara Munlclpal ds V€reador$ aprovou, s su sEn-
clono a soguinlg Lell

Ad, 10 F¡ca crlado no ámbìlo do Munlclplo do Frunctsco Beltrão o 
.pRO.

GRAMA WI-FI LIVRE CONECIÀ BELTRÃO om praçes e parques pübilcos o pontÀ
lurlsllm,

S1o 0 Poder Execulivo Municipal, por inlêmédio de convôntos € DilcsriEs.
dlsponlblll¿ará slnsl prtbllco dô tnt€rnsl akâvés do slltema W-Fl na3 Dr@s oúbllcãs_
ptrques públlcos e ponlo! lurisltcd do Muntclplo d€ Franclsco Beltr¿o, com velocldade
mln¡ms d0 5l2bF/seg (qutnhsntos € doz€ kiloblls porsegundo), sm quehalavlabiltdado
para lnslålaç¡o.

$2"0 slnal Wl.Fl podsd sr acessado por mslo de c€lultr. smãrlDhonê. tâ.
blel, ñolEbool s demah aparclhos qu€ polsuam dhpGlllvos compellveb øm o pajråo
wLH d€ conExåo à tnlomot.

Arl.2'Aconexão do slnsl Wl.Fl s€rá dlspon¡b¡il4da nai oiåÉs € oarcuss
prlbllcos I pontos turlsticos munlclpals de foma graluila.

510 O 'PROGRA|\¡A WI-F| LIVRE co¡lEct¡ sELrRAo. tom Dor obtettvo
¡nslrumôntåtlzar r lnctusão dtglat na domoc€tizaçåo da tntoma6o, nã ájeisoTcui
luro 6 coño f€tamenlå.oducaclonal, sxlonslvo pÊ;a aceso a noítclas, entrctenimento,
DWcEs a pfiqulsa!, relælonamlnlo, €nko oukos, que prcporclonem ønheclmento e
lnleEçã0.

..__ --.._ -4d. 21 4 e{plorsçáo como¡ctat pilvãda do slnal do 
.PROGRAMA 

Wt.Ft Ll.
VRE coNEcTABELTRÄo'por possoas tfrÉas ouju¿¿lcæ, ¿svo¿ ó¡e¿ecer ¡g ¿joi¡.
zos €9iåbelocldag peto Munlcfplo conlome edllal ou ¡nskumenlo @Íôsoondânto.
_ Arl.3" O Podor Ex€cuilvo Munlclpåt dôvsrá, e lltulo ds qEianllrs ulilizâc.åo

I lomeclm€nlo do s€ry1ç0, proibko acesso a slll6 d€ pomogralia. eioloqla ao crtme ou
mat€rtatt illcl6-akavós de slslemas. prog¡ama! ou equipamenlos pâra eile llm,

_ - $1" Náo hâvsrá colela do nenhum llpo do dado pessoãl duranle a naúæa.
çåo. Os dados possoa¡s dos Guád6 sáo lnvloljvo¡s e as rioras ¿o oroleto re¡inü.
ossâ ga¡onlla com r$p€lto à Lot Foderat n.o j2.965/20ja ([Aaðo Clvlt da tåtemeìie Á iJ
Fedsral no 13.709i20t8 (Let ceratd€ protoçåods DadoOe¿emals læiitacãisio"Ãrãi

02o A €mpresa pãrcehdconvantãda/contralada podsr¿ tei øtáttsttai souÀ
o co¡lrclo.daqualldado do s*¡ço, como v€loc¡dado de conär¿0, u.u¿¡æ if.uif¿n.ã.,
@nsumo lotål do b8nda o ponlos do ãcesso.

. Ár1.4ô Flø autorlzddo dosdgJá o Munlclplo á ÍrmÍconlrstos, convênlG ou
qal99.!!:9_d!]llls.lm$ adlilvos para tmptementação do "PROGRAMA W¡.Ft LTVRE
CONECTA BELTRÄO', sndo que æ especilìæçðce Oø æruiços wøo æioUetãcijaì
no sdllôl ou lnslfumonlo @trspondenls.

ful. 5û 0 poder Erscuilvo rcgutamontará, no qu€ coubs( a orG€nlo Lê¡_
Art. 6"As despssas decorenls da apllcaçåo d6ta lel øieråo oor conta

õe d0taçöes 0rçam0ntárias póprlas, suplemenladæ se necessárlo.
Arl. 70 E6l6 Lel snkã sñ vlgo¡ 90 (noventa) dlæ oDós a oubllmåo.
FEnclsco Beltrão, Esladodo parãnå,24 delunho dÊ 2022.

CLEBER FONTANA
PREFElro MUNICIPAL

ffi

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

LEI MUNICIPAL N,O4,936, DE 24 DE JUNHO DE 2022
AÌorâ.dlspdlçöos da Let Muntctpat nD 4.092i202i, que dlspõe sobrà áìonmsåo de au.
xllb auguel ås mulhsrcs vlllnæ de liolência domósilca, 6m siluãçåo do wlûsrebi[dad€
socioeconômicã, residenles no [4uniclpio de Fråncisco Beit,¿0. que, bo, esfa mnOlcãó. nãã
p0d0m r€tomâÍås suscâsas e dáoukæ øovidê¡clas

. FAço SABERquo a Cåmdå Munlclpald6 Veresdor6aprcvou. s eussnclo.
no asegulnle Lel:

4.897i2021, quê p6s
Arl. 1o Flca allerado o

a vlgoror 6m
S 3û do ort.1" o crlâ
o sgulf,ls redaçåoi

4n s 5o de Lol Munlcip3l no.

'Arl.

;-d'ró ú; re;-;ir-r e idi;

, . .. . . 
Arl. 2-".- Flcam altoradc o cãput do artigo 20 € 6 Inc¡sos l, ll € llt o crtado o

hcßo lVe o lnciso V da L€l Munlclpsl n0.4.897n021. qus pssam a vigotar@m s solulnlo
redaçåo:
'All.20. O b€nof¡clo do qu6 lrrl6 oslå Lol s6rá øncodldoá9 muthoßs qu6 obserusrôm 6
80gutnt6 16qul9116, @mulãlfuåmenlo:
l -p6sulrôñ modido prolotlvs provhla M L€l F€derat n" 1j.340/2006 - Lel Mãria d6 ponhã:
ll -_lonham sidoobrigådæ, pelæchcunstånclas. a absndonarolarom razåodÊ rqll€td$
åç¡æ devlolènciEdomólllca ô familtår, quslomsrcm lnsuporlável avidaemcomum€ oue
esÞJa cotoændo emri*o€.vlda dã mulhorod6 sew lìlhd meno@soudopendenbli'
il - æmprcwm d€p€ndåncb econôñlcã do sgr6$r;
lV - pcsulrcm lnsrlçåo no Cadastro únbo d;covomo F6doral;
V-6larem gm mmp8nhahenlo pglo Cstrc do Referêncla Especlalizado deA$htêncla
Soc¡ål - CREAS.'(NFi)

Arl.3" - Flca Eltsado o cspulg o Dar4øfoúnlco do arilgo 30 da L€l Munlc¡pal
no.4.897/2021,q8 paslam e vlgormdm a segutnie redação:
?rl.3ù O pelodo prra opegÐmÞnto do ilrfilo sid d€ trð3 mææ, oodendo s¡orcnmáv¿t
umå wz, por þuat pslodo, a crit¿rio da €qutpe tácnhs, no vato¡ ¿ä O t tml su¿hj miñl,nã
Parágrafo ú01æ. Abgnefic¡ária, beñ como sM depondenlæ menorcà, däverá scræom-pshada polæ srylçls do CREAS da SecGlada ¡o Aslst¿nc¡a Soc¡at ¿o lt¡unicto¡o àe
tsmcßco &l[ã0, qug avElleÉ as condlçóosdomÐuloncåoou nåodoãuxillo. tNit

Art..4!Esta Let enka €m vlgor na data de súa pubilcaçáo, revogá¡;; å ¿ts-
ìem conkádo.

FranclÐBelkåo, Estådodo pæná,24 de junhodE 2022.
CLEBER FONIANA

PRÊFEITO MUNICIPAI.

LEI MUNICIPAL N,O4.937, DE 24 DE JUNHO DE 2022
lndllul.bonltrcação l€mpodda po.o FofßslonEis médicos aluanle! ne área do Estratágla
€ Sãúd€ da Fomllla e dä oulrås Þrcvldånrl$.

, .FAÇO.SABER 
qug a Câmsra Muntctpal do Voro¿dorss âprovou, o eu s6n-

clono a segulnle Loll
Al. l0 Flca aulo¡izado o pod€r Exæullvo Munlclosl Insl¡lulr bonlfl@cão

lemporáda para prclissionals mád¡cos, com vlnculoofet¡vo. temoär¿¡oecontiata¿ã. åuÀ
aluem na Eskalágla e S6úde da Fanllta do MunlclDto,

Arl.2,tAvorba Íxâda sm carálor hd8nlzatódo será dev¡da æs profìss¡onals
módlæs.€rcluslvmenle durille o pErlodo do atuaçåo m esføfqfa e Sa,:àåOa iamirra,
da3 Un¡dådos de Saúde do Munlctpto.

,, . .. . 
Art. 3ô Ftxa€ bonlfiæçáo d€ que lrals osla Lel no lmpoñe dr R$ 3.000,00

(lrð6 mll @ls) me@li, dsvtdã sm€nlo pars o prcf sllonbl com lohåda ssmanaldo ioh
(quùonl€ horu!).

Art, 4" A sulortzaçåo pa¡a pãgamsnto da bontfiøçåo vtgs¡á por alá j2
{00¿e) mes6, prcnogâvsls porato próprtodo Chefedo poderExscullvo. casoDsßlstãm
os lundamenlos qu€ €nssiarmsusctiaçåo, no Intuilo dcqaranll¡a oræiæão åo ¡eru¡co
d0 ssúde públlcs no Munlclptodo FEncbco Bonråo,
Pãrågr6lo únlco. N€ hlpólose do øput, flcs autodzðdo o Chof6 do podot Execullw re-
aluslar o valor da bo0¡licaç5o slå o ilmit€ do scumulado do lNpCilBGE nos 12 (dozo)
m6os ånledores à prorogação.
Arl. 50 A! dffpærs dscorenles da ãpl¡æçáo d6la Lel cots¡åo as oxpôn!æ do rubd-
ca orçffiênlårìå próprla, lnsrll6 no Orçamônlo Geral do Munlclplo, suplomsnleda so
n&ssådô
All. 6" Esla lol €nlmrá em vlgor na dåta ds suã publlcaçåo.

Francis@ Belráo, Eslado do paEnä, 24 do lunho de 2022,
CTEEER FONTANÀ

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N,"4.938, OE 24 DE JUNHO DE 2022
D$alela s aulodza I pgmul¡ dos ¡móv€ls qug esDæilì€ o dá oulras DrovldônctÀq

._ .FAçO.SABER 
que s Câmam Muntclòal de Vercedores eþrovou, e ãu san-A{ sgutnto Let:

Arl. lo Desfsla e auloriza o poder Exæullvo MunlclDâl a Dormulr¡ cm
ßade3.681,68m¡, prd€do Lot€ Urbsno no 12{dozel ¿a Ouitn n"'iöàilu,,iäii

€ ssßcenlG€ ldnla eslo), malrlculano30.822do Z,oOftclóde lmóvslsdeste Crilr¡rcn
prcp¡iedad€ de MIJNICIPIO DE FRANCTSCO BELTRÄo petæ Lores Urbanæ n;88-Hi-manwenle (ollonla e olto'h'remãnescente) e 0t.H-2.Àloltenta o otro.tr'ànÈ.a.i ¡,
crebs n" 03.Fs (tfâs .fb.), 

mâhtcutæ nô 24,23á o 27.369 dò 2, oflcto do tmðwis ¡¿sì;
romæa, com 6reas do 17.935,54mr e 4.677,23mr, Hpecilvamenle, prcp¡ledade da
cooPERArvÀ cENIRAL oe cnÉoro corr,r lrrÊRlçÄó aóiiriÃdtÂ: ðÈñïìÀi
CRESOLBASER

$.1'Oslnówh srão pemutadc peto v6tor de R$ 2.0t0.660,00 ldo¡s mfihõôi € doz
mfl s-l96ce¡t@ I s!ænle roåls), alôm dô o Munlclp¡o træbor d llluto d€ loma RS
/cu.þw,uu (s€t9csntG I chquenla m¡l e slscenlos re6ls),

_- _ __. - S 20 A árca da 3.681,68mt de pmpriedade do Munlclplo tot âwt¡ôdã oñ
R$ 2.761.2ô0,00 e os dots 1016 q6 conpõ€ r år€a de ZZ.etZ,iimí¿ì ãrc0¡eã"J"îä
çrsol ro¡6m ãvttiados om R$ 2.010,660,00 p6l6 Conllr6o d6lgnôdå ôotá portaila h;
327de lt d€ lulho de 2018

S 30 Flca aulorlzada a subdlvlsåo do lmóvol p6mut0do o a €xllncåo do øndomtnto.
nã bma d0 msmorial doscdllvo 6laboËdo polo Inslllulo de posquls € p¡ân€jamanlo
Uòsno- IPPUB.

fut. 2ô Aulorlza à plmutelô Cro$l adtmpllr o vãtor d8 lomr sm aló i0
(dszolto) p8@læ l9u6ls, m€nlab o sucss¡væ, medlanlo documonlo d! stroÉdEcåo
muntdp8t, com primolrovEnc¡mento30(lrlnla) d¡as aÞós a tauaturõds ffiritura oúbtícâ.
An. 3" As opsraçöæ lmoblllådæ do qus lralâ o Ârl. i 

û dsla Lel s€ D¡6lsm ßra vlsbllÞe¡
a €xecuçåo ds obd públl6 de tntorru æclåt o lommtrr a geraçáo tie emprago e
rôndã.

. Arl, 4" fu d$pffit e os emolumsnlos pora ex€cuçro d6ta Lel corsrào as
6xp0niæ de rubdcæ orçamentårlæ própdæ, tnsdÌæ no Oçämto Cerat Oo tltuntðÈ
pl0.

_ . Arl. 50 Fl€m etorlz8dæ es attsraçðos cad4lråls nG rsgblræ munlclp3h
e no Reg¡strodg lmóvols@mpel6l6.

Arl,60Esla Lel qnta em vigor na dåta do sua publlÉçåo.
Fmclm Betkåo, EÊtedo do påEnå,24 d€lunho de ioZZ.

CLEBER FONTANA
PREFEITO MUNICIPAL

¡ñúilql,dú Rcrhro & t,^w riÉ rwhhtohnL¡r¡rtd dB
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FR,EFEruRAMTJ¡.XCPAL

BET-A.VISTADACAROBA

Prefeitrua Municipal de Nova prata do Iguaçu
Avtso DE LtctTAcAo
pnecÄo ¡LetRó¡lco

na famácla b&lca do
paG u9 no

13ß7t2022.
Prals do lguaçü

0A DISPUTAT 08:30 horãs.
Para lodas es

ßxl ¡^To ¡^M ¡ut!Ltc^ç,{o
coMA^il, ùt (oÀttt^ B r{iNÞÁ N0¡4¡Ot¡

rllùti¡, lilcrúnb ñe0¡tjJtr:. t,Àtrt
coNl¡^T^Nrrr tfl Nlclnfr Df Àt^¡[f Et Etño
CONn^1^D^: loSC^N lR 

^NStonlEs 
LrD^

O0rPtrr: Coúiil¡rh Jc nh¡^ÿ ¡F qil¡tth Jr dto dhr.t ($tüt. hD.4 6r. .^rnhv¡,r. ód!sñrilil.ù.¡ÿrilhr c 
^M{Èiû.trtildù 

rrrdhdn !M,i¡(sr^trrn _ *^,-..*"|tóì¿,, ¡^rrñdr ûù mr núsilñh strì ñ diÀid,.r d. phhrd d. Rq*,,im ¿. r"nui,ll¿* ¿oErdib ¡u6L Fto coNvtN0 0¡a/2ot!
v^tOR.þ1^l-: lt (".t2t,tJ ßcr$tu c io\r nil ! Mÿ(!¡ru, . rt¡rù ( ñoÝê Mk. J.r.i!û. !ù

1lÌ111! l f !|" lly.,lNcr^:o.oilhh kd úùEh dd r! {ù,.,,nÉq cartrtur J. dil.o. ror ÂsrñdùrÀ .il ¡.t4 iia ¡¡ dÉ t¡¡h. d. ,0t Ih^ Drì^$srN^tuH^ Docoi¡lR^ro: !¡ d.Juihoû:ott.
I'OnO Cútr(¡d. MhErutñ,Itrh&ù khñt. '

v¡mdd,n, !! il.Þrhodo ¡0¡¡.
¡dioriI t'¡t¡il

Ídtù¡r6 J! Mr¡ìct.t^r

CHAMAMENTo púBLIco N" oo4nozlpRocEsso ADMtNtSTRAT|VO No 106/2021-Ltc
RESULIADo DE JULGAMENTo E cL¡ssI¡¡c¡cÃo

A-cofiß3åo de t¡cilação, dætgnada atravós da portaria n;s.Siiij ol ds outubrc d€
2021, com.bãlo nå Let F€derát n. 8,666/93 o tog¡stsçåo co.oremenr.,, róÀ"îiËil"o ã
ræultado ds |tcltsção en€pfg¡6t0. A psssæ lurtdica h;unlii¿j¿ i i"irìi,iå, ' '-- * -
' . CLINICA MÊDICA MÀIS SAÚDE PARA VOCÊ LIOA. h:r¡IA NO CNPJ N'
33.704.539/0001.80, pÙE 6 lons 01.02, 03 € 04 do Edlst.
lvsmBl6ko, 28 dolunho de 2022,

RlcErdo Florl
Presldrnle da CpL

PortadE 6.597 d€ 0t/10/2021

. EXTRATO D0 CONTRATo No 067/2022
VINCULADO AO PREGAO ELETRôNICO N' 039/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE MARMELEIRO, CNPJ 76.205,665/OOO,I.O1.
CONTRATADÂ: MULLER INDÚSTRIADE MÄoUiNÁs oe óciÑbìnrjiiôÏ04 crueI
fi.938.604/000r-08.
OBJEIO: Rolrcffi ôvãdeka 4x4.
VATOR:, R¡402,000,001qus1¡offitos € dols mil resls). As dospos8 com o lomedmen.
¡00000i€lo06le@nlralo@reråoòæntadotßcuMsadvlndGdâdot*ñr.amññ.
rá¡rai-r0:01 2!.606 0027 t.osr 4.4.e0.s2,40.00,00 . iem arn.óiioldoõìozi i.bïi
4.1.90.52,40.00,00 - t891.

IIF-9-D9I9IIF9!MFNIo: o pEzo ds romoctmento á do 120(cmto € vlnte)d¡s,
@nl&os da alslnaluÞ dæls cont¡to
PRÆO,DE VIGÊNCIA: Opfsents contEto tofávhêncla do 3ô5(trez80l6 o s!!ont8 o
dnco)drå!, contados a psrl¡rd€ ôua asslnslura.
DATADE ASSINATURA DO CoNÌRAÏO:27 do lunho do 2022.
FoRO: Comarca de Msmetetro, Est8do do psraîá.

M8mÞtstþ.27 d€Junho do 2022.
pauloJahp¡lsll

profollo

AVISO

. PREGÄo PRESENCIAL N" PR57/2022
O MUNICIPIO DE BELA VTSTA DA CAROBA. Estado do Èãmìá, por seu erefeito Mu.
niclDal, Sjnhor GELSoN MAFF|, no 60 de suas stribulco* r.sãiriiåiü¡"iäiõRñï
ruElruu. qus 80 6nc0nta aÞ0.t0 o presonlo EditEI do Llc¡lsç5o. na nodal¡drdo prs¡o
rrcsencbr, d0 flpo Msnq prsço Lots, quô ssrå reEldo p€la Let FedeËl de no. 10.520
do^209^2i^Dæct6 Muntctpa¡s n.ô i6t á t7t de 2õ16 ó subatdb¡;..rj øå Lãü",
oÞÞÞ/rwJ 6 suæ pdt6td0s allo¡æöes. oãÞ â linãlldedo ãhâlroÞ.'Þ¡Í.4,.
r.,o-BJ_ET_o DA uctTÀçÂor Aouts¡CÄo bE LrcENçÀoÈ uso iÈiíiönlñö rLoc¡.
9¡91.E_sE¡ÿ'!Ço MENSAL DE suÞoRrE rÉcNrco nÈ¡¡ôio Èrorj ËnÈõeìiði¡i.
!r¡!t1lg.lç{o !¡EVENnvA, coRRElrvA, ADAeTATvA. eÝolùrrv¡. äuriLiàl
ç40 LEGAL E TEcNoLoGlcA, DE srsTEMADE GEsTÄóÞüìLtcí' - - -'
2. VATOR DA LtCtTAçÄOr R$ 40€,659,20 (quatrccentG e nove m¡t r sots€nlæ o cin-
quent8 € n0v0 re8ls ev¡nle ænlåv6l_
3,0ATADEABERTURAT Dta 11/07t"i922. ås 08i30 horâs.
4. LOCAL DAABERTURAì Sala ds Reunlöæ da pref€ltura Munlctpat do B€b Vlsls da
Caroba, Estado do Paraná,
O Ed¡lal o Amxos podoÉ sr rstkado ns profellurs Munlctpal, Iocailzada å Rua Rlo de
Janelro,.n,' 102t, csnko, on horår¡o comsrctat (g:00 ¿" ii,äo l¿"ii¡rijã ìi,õõ
hoBs), d€ 2'å 6.sxta-bhå.
Bola Vlsta da Caroba- PR - 23 deJunho do 2022.

GEISON MAFFI
p.olelto Munlclpal
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LoCAL: Prsf8llura
$rá obsoNadoo horário de Bßllls tDFt.

NovE Pfsla do louæu - Pomná.


